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 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: GINALDO DA PIEDADE SANTOS

   Endereço: RUA PRINCIPAL

    Complemento: POVOADO AREIAS

    Bairro: ZONA RURUAL

    Cidade: SANTA ROSA DE LIMA - Estado: SE - CEP: 49640000

Requerente:    Advogado(a): WAGNER DA SILVA RIBEIRO FILHO  3943/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 202081300214
Número Único: 0023503-79.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 30/06/2020
Competência: Santa Rosa de Lima/Comarca de
Riachuelo
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******
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 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  30/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo gerado a partir da redistribuição do processo 202040600627 da(o) Vara de Acidentes e Delitos de

Trânsito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: GINALDO DA PIEDADE SANTOS

   Endereço: RUA 1O DE FEVEREIRO

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: SANTA ROSA DE LIMA - Estado: SE - CEP: 49640000

Advogado: WAGNER DA SILVA RIBEIRO FILHO  3943/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 202040600627
Número Único: 0023503-79.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 10/06/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  10/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600627, referente ao protocolo nº 20200610102801090, do

dia 10/06/2020, às 10h28min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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(A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

 

 

 

 

 

 

GINALDO DA PIEDADE SANTOS, brasileiro, solteiro, motorista, inscrito no 
CPF/MF sob número 019.764.825-85 e Registro Geral sob o N.º 1565908, 
residente e domiciliado à Rua Principal, nº 2310, Povoado Areias, Santa Rosa 
de Lima/SE, CEP 49640-000, por seu procurador signatário (DOC. ANEXO), 
recebendo intimações e correspondências na Rua Pacatuba, 254, sala 608, 
Centro, Aracaju/SE, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a 
presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA em face de: 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa 
jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 
Senador Dantas, N.º 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, 
CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, assim, não dispõe de condições financeiras 
para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com 
isso incorra em prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do 
benefício da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 
1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o indeferimento de tal 
benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. Para 
comprovação da situação narrada, junta-se aos autos para apreciação de Vossa 
Excelência, documentos que comprovam desde já, a veracidade do que fora 
subscrito. 

II. DOS FATOS: 

A parte autora no dia 21/06/2019, conforme consta no registro de ocorrência 
policial (DOC. ANEXO) sofreu acidente de trânsito com sua motocicleta Honda 
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CG 125 FAN, placa OEM 5229. Do evento 
restou o demandante com acentuadas 

lesões corporais, notadamente lesão do LCA joelho direito e fratura da tíbia, 
consoante se verifica nos relatórios médicos em anexo. 

Ademais, necessitou o segurado, em virtude da lesão sofrida, passar por 
procedimento cirúrgico para reconstrução do LCA, conforme se demonstra 
documentalmente. 

Pois bem Excelência, em decorrência das lesões sofridas e dos fatores acima 
expostos, restou o requerente com acentuada limitação física, além de 
sentir dores intensas e constantes, tem limitação nos movimentos e na 
força do membro afetado, ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, 
como movimentar a perna, caminhar, praticar algum exercício físico e trabalhar, 
tornaram-se verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem desempenhadas. 

O autor é pessoa humilde, a sua renda depende de trabalho braçal que 
realiza, as lesões ocasionadas no acidente e as limitações desencadeadas, 
prejudicam em demasia o mesmo, que se vê obrigado a trabalhar sentindo 
dores e dificuldades que outrora era inexistentes. 

A parte autora sofreu sério trauma no membro inferior direito, passou por 
delicado procedimento cirúrgico, após buscar a reparação do dano ocasionado 
pelo sinistro, restou com considerável limitação física que ainda hoje lhe impede, 
de forma acentuada, de retomar as suas atividades normais. Encontra-se 
debilitado, sente dores, não movimenta a perna com facilidade, sente 
dificuldades ao erguer, flexionar e realizar qualquer outro movimento com o 
membro afetado. 

Consideráveis foram os prejuízos e as limitações ocasionadas em razão da lesão 
sofrida, prejuízo esses que acompanham o requerente até os dias atuais e 
que possivelmente lhe acompanharão por toda a vida. Portanto, possuindo 
direito assegurado em Lei, o segurado busca amparo através de pedido de 
indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO 
DPVAT. 

O demandante permaneceu com sérias limitações desencadeadas pelas lesões 
ocorridas no acidente de trânsito, recebeu atendimento que constatou estas, 
teve acompanhamento médico, passou por procedimento cirúrgico, e mesmo 
assim, restou com acentuadas limitações físicas, comprometendo de forma 
irreversível a realização de atividades cotidianas simples, bem como o 
desempenho de determinadas funções que poderia almejar. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que fora 
grave a perda funcional do membro afetado. 

Ademais, desnecessário que o pedido seja feito administrativamente, à luz da 
legislação constitucional e da jurisprudência pacífica dos Tribunais, verbis: 
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AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS 

CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES EM VIA TERRESTRE -DPVAT 
PEDIDO ADMINISTRATIVO DESNECESSIDADE INTERESSE PROCESSUAL. 
EXISTÊNCIA. Há interesse processual no caso concreto, porque desnecessário 
era ao Apelante o prévio esgotamento da via administrativa para o ajuizamento 
da Ação de Cobrança que tem por objetivo o recebimento do DPVAT, conforme 
remansosa jurisprudência sobre a questão Apelação provida 

(TJ-SP - APL: 990092491784 SP, Relator: Irineu Pedrotti, Data de Julgamento: 
03/12/2009, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 23/12/2009) 

Importante frisar que na tabela do seguro DPVAT, a porcentagem 
correspondente à perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores, corresponde a 100% do capital segurado, no valor de 
R$ 13.500,00.  Na hipótese de ser configurado em perícia como perda 
parcial funcional, 70% do capital segurado, o que totaliza a importância de 
R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais) ou ainda, caso reste 
configurado que a perda é de mobilidade do joelho, o capital segurado de 
25%, que totaliza a importância de R$ 3.375,00. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito 
assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta 
a indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de via 
terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre 
importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de 
acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o 
legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. 
Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de 
torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 
Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um 
seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem 
apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece 
coberturas para três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e 
reembolso de despesas médicas e hospitalares (DAMS). 
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A atual responsável pela administração do 
Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-

DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, em todo o território 
nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT.  

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima 
ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da documentação 
necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no caso de morte e de até 
R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 
invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares 
comprovadas. O prazo para solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos 
contados da data do óbito. Para despesas médicas (DAMS): a contagem do 
prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 
por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez 
Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, 
por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao 
Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento médico-hospitalar às 
vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao Ministério 
das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados 
à prevenção de acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o 
pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo 
seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas 
hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74.  

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se 
faz, mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do RS, deixando 
evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia à demandante: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
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GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. 
Demonstrada a ocorrência do acidente e 

da invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da 
Lei nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 
Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro 
obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 
1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código 
de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização 
devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia judicial e o 
pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária incidente a 
partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. 
Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento das partes. 
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, 
Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 
é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 
complementação da indenização securitária decorrente do seguro 
obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 
(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e 
da invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da 
Lei nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 
Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro 
obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do REsp 
1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código 
de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização 
devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e o pagamento 
administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da indenização do 
seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO 
MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016) 
(grifou-se). 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com 
lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o direito 
do mesmo ao recebimento de indenização correspondente ao grau de sua 
invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de Justiça in 
verbis: 

Súmula 474 
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“A indenização do seguro DPVAT, em 
caso de invalidez parcial do beneficiário, 

será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento 
da invalidez acometida pela parte autora, procedimento este a ser alcançado 
através de perícia médica a ser designada por Vossa Excelência. 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

ANEXO  

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais  Percentual  

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
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Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 

da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 * 

 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 
acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao 
pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, montante este a 
ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados 
aos autos e realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido 
pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora 
para o ajuizamento da presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do 
pedido e preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 
319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos do Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, 
considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o 
processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua família, os benefícios da 
assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código de 
Processo Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já citado no 
preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu representante 
legal, para vir responder, querendo, no prazo legal a presente ação, sob pena de 
revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte 
autora desde já manifesta que não possui interesse na realização de audiência 
de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do 
Código de Processo Civil, a fim de que em conjunto com os documentos 
carreados aos autos, se quantifique o real valor devido ao autor a título de 
indenização DPVAT; 
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Rua Pacatuba, 254 | Ed. Paulo Figueiredo – Sala 605 a 608 
Centro | Aracaju/SE | Cep.: 49.010-150 | Telefones: (79) 3214.2361 e 9.9892-7419 

 

4.4. Devidamente processado o feito, com 
o respeito ao devido processo legal, seja a 

presente ação julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devida à parte autora o pagamento da indenização 
correspondente ao seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre, decorrente de perda anatômica e/ou funcional 
completa de um dos membros inferiores, corresponde a 100% do capital 
segurado, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).   

4.4.2. Sucessivamente, caso se entenda que a redução da capacidade seja em 
um percentual menor, configurado em perícia como perda parcial funcional, 
que seja a demandada condenada ao pagamento de indenização referente ao 
seguro DPVAT, com atualização monetária desde o evento danoso, em 70% do 
capital segurado, o que totaliza a importância de R$ 9.450,00 (nove mil e 
quatrocentos e cinquenta reais). 

4.4.3. Ainda sucessivamente, na hipótese de restar configurado que a perda é 
de mobilidade do joelho, o capital segurado de 25%, que totaliza a 
importância de R$ 3.375,00. 

4.5. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios 
a serem arbitrados por Vossa Excelência;  

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, 
especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias 
no decorrer da instrução processual.  

Dá se a causa o valor de R$ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Termos que, pede deferimento 

 

Aracaju, 30 de março de 2020. 
 

Wagner da Silva Ribeiro Filho    

OAB/SE 3943 

 
 
Lorena Pinheiro de Santana Ribeiro  

OAB/SE 5099 

 

Vinicius Guerra de Almeida 

                          OAB/SE 2262 
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

11/11/2019 10:55:31

Página 1 de 1

NIT: 203.29337.05-4 CPF: 019.764.825-85 Data de Nascimento: 15/03/1985

Nome: GINALDO DA PIEDADE SANTOS

AIDA DA PIEDADE SANTOSNome da mãe:

11/2019Compet. Inicial: Compet. Final:10/2019

Identificação do Filiado

NB: 6285400770

Espécie: 31 - AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO

22001020 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL ARACAJU - SIQUEIRA CAMPOSAPS:

07/07/2019Data de Início do Benefício (DIB): 06/03/2020Data de Cessação do Benefício (DCB):

07/07/2019Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 1.190,88MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

10/2019 R$ 1.191,00 CMG - CARTAO
MAGNETICO

Pago 05/11/2019 Não Sim01/10/2019 a
31/10/2019

04/11/2019

Banco: 237 - BRADESCO   OP: 193577 - HIPER - URB ARACAJU - SE   Ocorrência: Pagamento Efetivado

Data Cálculo: 05/10/2019   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 04/11/2019   Fim: 30/12/2019

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 1.190,88

137 ADIANTAMENTO P/ARREDONDAMENTO DO CREDITO R$ 0,12

316 SALDO DEVEDOR ARREDONDAMENTO DE CREDITOS R$ 0,12

Código Descrição Rubrica Valor

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 191111OLS40E72

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
p. 30p. 33



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  10/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 31p. 34



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  12/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Por isso, DECLARO a incompetência e DETERMINO A REMESSA dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca

de domicílio do autor. Determino a BAIXA POR REDISTRIBUIÇÃO no SCP (Sistema de Controle Processual).

Intimem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 32p. 35



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600627 - Número Único: 0023503-79.2020.8.25.0001
Autor: GINALDO DA PIEDADE SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

Cls.

   Trata-se de Ação de Cobrançaproposta por GINALDO DA PIEDADE SANTOS
 em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, na qual

 alega, em apertada síntese, que não recebeu o valor correto a título de indenização do seguro
obrigatório.

Pois bem.

 Ao compulsar detidamente os autos, verifico que a competência para o
 processamento e julgamento da presente demanda não é desta Vara de Acidentes e de Delitos

de Trânsito.

 A teor do que dispõe a Súmula 540 do STJ, "na ação de cobrança do seguro
DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do
acidente ou ainda do domicílio do réu".

Vê-se que a presente demanda não se enquadra em nenhuma dessas hipóteses. O
    domicílio do autor é em Santa Rosa de Lima/SE; o endereço da ré é noRio de Janeiro/RJ e,

  ainda, foi em Moite Bonita/SE que se deu acidente de trânsito que ensejou a indenização do
seguro obrigatório DPVAT.

Ora, na cobrança de seguro obrigatório, o autor tem a opção de ajuizar a ação no
foro do lugar do fato, do seu domicílio ou do réu. Pelo que se depreende dos autos, o acidente
mencionado na inicial ocorreu na cidade em que o autor reside.

 No mais, tendo em vista que a ré tem sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ,
deve-se observar os termos do art. 53, inc. III, alínea “a”, do CPC, segundo o qual “é
competente o foro: (…) do lugar: a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa
jurídica”. Outrossim, não é caso de aplicar o disposto no artigo 53, inciso III, alínea "b", do
Código de Processo Civil, por não se tratar de obrigação contraída pela sucursal da ré nesta

 Comarca de Aracaju/SE. É dizer, o ajuizamento da ação na comarca onde a seguradora
 requerida tem filial não se enquadra nas hipóteses legais, contrariando a orientação

jurisprudencial sobre o tema.

Não se pode invocar, também, o art. 46 (demanda de natureza pessoal) pois o
que se observa é o ajuizamento no foro do domicílio de uma das filiais da seguradora,

 enquanto o autor reside em Santa Rosa de Lima/SE.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001077632-83. fl: 1/5
em 12/06/2020 às 11:12:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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E não se pode dizer que, por se tratar de competência relativa, não pode ser
     declinada de ofício, consoante a Súmula 33 do STJ que, no caso, não deve ter caráter absoluto

pois, conquanto relativa, a determinação da competência não é livre, devendo a escolha se ater
aos fatores (no caso, domicílio do autor, do réu ou do local do acidente) que ligam uma causa
a determinado órgão jurisdicional.

Ora, a liberdade da parte de ajuizar a demanda de acordo com os ditames
processuais não se confunde com a “escolha do foro unicamente em função da filial”,
especialmente quando a opção é prejudicial à administração da Justiça, ao exercício do direito
de defesa do acionado (tendo em vista o local em que ocorreu o acidente automobilístico) e
aos interesses do demandante hipossuficiente (domiciliado em distante cidade), que se veria
obrigado a deslocar-se para comparecimento nesta comarca (no momento, por exemplo, de
elaboração de laudo pericial).

Não se ignora que incompetência relativa deva ser arguida por meio de exceção,
 não podendo o Juiz decliná-la de ofício, segundo a Súmula 33 do STJ. Contudo, a questão

que se apresenta é de manobra jurídica e evidente lesão à parte e ao jurisdicionado da
 Comarca (ante a sobrecarga desta unidade), o que possibilita, portanto, a flexibilização da

norma contida na súmula citada, até porque a liberdade de escolha deve se ater às regras
  específicas, como já se disse, não podendo afrontar interesse público relevante.

Neste sentido:

"Conflito negativo de competência. Ação de cobrança de seguro
DPVAT proposta em foro diverso do domicílio das partes e do local
do acidente. Reconhecimento de ofício da incompetência territorial.

 Relativização do teor da Súmula 33, do STJ, quandoNecessidade.
proposta a ação em manifesto desacordo com as regras ordinárias de
competência. Possibilidade, para preservação do princípio do juiz
natural, da legislação processual e das normas de organização

 Conflito julgado procedente para declarar a competênciajudiciária.
do Juízo suscitante." (TJSP. 0062035-74.2015.8.26.0000. Conflito de
competência Relator(a): Salles Abreu (Pres. Seção de Direito
Criminal); Comarca: Diadema; Órgão julgador: Câmara Especial;
Data do julgamento: 15/02/2016; Data de registro: 17/02/2016).

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO (DPVAT).
COMPETÊNCIA. 1. Na ação de cobrança de seguro obrigatório o
autor tem a opção de ajuizar a ação no foro do lugar do fato, do seu
domicílio ou do réu. Inteligência da Súmula nº 10, do TJ/SP. 2. E
lícito ao magistrado declinar de ofício da competência territorial, se
na distribuição do feito o autor deixou de observar qualquer uma

 Decisão mantida. Recursodas possibilidades que lhe faculta a lei.
improvido” (TJSP, AI n.º 2060658-05.2013.8.26.0000, rel. Des. Felipe
Ferreira, 26ª Câm. de Dri. Priv., J. em 18.12.2013)

 

“SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) -DEMANDA AJUIZADA NO
LOCAL DO ESCRITÓRIO DOS PATRONOS DO AUTOR E UMA
DAS FILIAIS DA RÉ MERA COMODIDADE - INCOMPETÊNCIA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001077632-83. fl: 2/5
em 12/06/2020 às 11:12:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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DECLÍNIO “EX OFFICIO” INTERESSE PÚBLICO
-POSSIBILIDADE A questão que se apresenta é de que a escolha de
foro não se ateve à regra legal, sobressaindo-se interesse do
advogado com evidente lesão ao jurisdicionado da Comarca, que fica
sobrecarregada, e à parte, o que possibilita, portanto, o exame da
competência de ofício, diante do interesse público envolvido. Agravo
não provido” (TJSP, AI n.º 2005530-97.2013.8.26.0000, rel. Des. José
Malerbi, 35ª Câm. de Dir. Priv., J. em 05.08.2013)

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - Acidente de Trânsito - DPVAT - 
Ação proposta no domicílio de uma agência da ré que não tem
nenhuma ligação com o objeto da demanda - Não observância do

 - Decisão mantida. RECURSO NÃOart. 100, i. IV, alínea 'b' do CPC
PROVIDO. (Agravo de Instrumento nº 0073088-23.2013.8.26.0000
36ª Câm. de Dir. Privado, Des. Renato Rangel Desinano, j.
16.05.2013).

“Agravo de Instrumento. Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório
DPVAT. Ação proposta contra Seguradora integrante do pool no foro
de uma de suas filiais, onde se encontra domiciliado o advogado do
Autor. Competência relativa. Exceção de incompetência acolhida,
determinando a remessa dos autos para o foro do local do acidente.

 As regras de fixação de competência visam atenderAdmissibilidade.
o interesse das partes e não dos seus patronos. Interpretação do
artigo 100, IV, a e parágrafo único, do CPC. Recurso desprovido.”
(Agravo de Instrumento nº 0144886- 78.2012.8.26.0000, Rel. Pedro
Baccarat, j. 09/08/2012).

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - Decisão que, de oficio, declarou a
incompetência da Vara Cível de Assis - Em regra, a incompetência
relativa não deve ser declarada de oficio, devendo ser provocada pelo
réu - Ausência, no entanto, de ligação entre o foro em que foi

 proposta a ação e as partes, o pedido, e a causa de pedir - Ação
proposta na Comarca de Assis única e exclusivamente por se tratar do
escritório do advogado do autor - Possibilidade, neste caso, de
declaração de incompetência relativa de oficio -RECURSO NÃO
PROVIDO. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º
0260560-07.2012.8.26.0000 22ª Câm. de Direito Privado, Des.
Fernandes Lobo, j. 07.03.2013).

 A doutrina, ao manifestar-se sobre o assunto, aponta ainda afronta ao princípio
do Juiz Natural ante a evidente “escolha do Juízo”. Isto porque há possibilidade de ingresso da

 ação em qualquer localidade, o que poderia acarretar a escolha do Juízo, eis que várias são as
filias das seguradoras do consórcio DPVAT espalhadas por diversos municípios.

Assim, apesar da competência territorial ser relativa, conforme acima já
explanado, não se pode permitir afronta ao princípio do Juiz natural, de modo que a parte
possa escolher a unidade em que pretende litigar. Ora, está superada a figura do “juiz
passivo”, visto apenas como a “boca da lei”, cabendo agora um papel ativo, interpretando a lei
segundo os princípios e normas constitucionais. Não se pode, assim, fechar os olhos para
manobras processuais, cuja única finalidade é burlar a competência instituída na legislação.

  Para Diego Jardim Feitosa (in FEITOSA, Diego Jardim. Comentários a Súmula
  nº 540, do STJ, e a afronta ao princípio do juiz natural ConteúdoJurídico, Brasília-DF: 09

  o u t  2 0 1 9 . D i s p o n í v e l e m :

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001077632-83. fl: 3/5
em 12/06/2020 às 11:12:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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https://conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/50399/comentarios-a-sumula-no-540-do-stj-e-a-afronta-ao-principio-do-juiz-natural.
Acesso em: 09 out 2019), “a escolha do juízo, em alguns casos, se torna por demais evidente.
Constata-se que o autor é de uma cidade, o acidente ocorreu em outra, porém o ingresso da

 ação se deu em uma terceira. Não se sabe, nessa senda, se a escolha se deu por causa do
entendimento do Juiz, pela celeridade da unidade judiciária ou se por comodidade do
escritório de advocacia”– grifei.

Situações como essa vem acontecendo frequentemente, existindo decisões,
como as acima transcritas, que buscam coibir tais atos. Assim, a questão vai muito além de
“competência ou incompetência relativa”, mas se trata de ofensa aos princípios da Legalidade
e do Juiz Natural, pois demonstra a escolha, pela parte autora, do juízo “que melhor lhe
convém”, ao arrepio das normas que estabelecem a divisão da prestação jurisdicional.

Ora, observando-se a “regra” utilizada pelo autor, praticamente todas as
comarcas do país seriam competentes, ante a diversidade de filiais da seguradora requerida.

 De outra banda, a Lei Complementar nº 274/2016, que alterou o Código de
Organização Judiciária do Estado de Sergipe, ao dispor sobre a competência destaUnidade
Jurisdicional, assim determina:

“15) compete à Vara de Acidentes e de Delitos de Trânsito processar
e julgar as causas cíveis e as causas cíveis de menor complexidade
definidas na Lei dos Juizados Especiais, que envolvam danos
materiais e morais decorrentes de acidentes de trânsito, isolados ou
cumulativamente, bem como ações que envolvam contratos de
seguro referente a veículos terrestres, e ainda seguro obrigatório de

,danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre
ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, excetuadas as de
competência das varas da infância e da juventude, fazenda pública,
execução fiscal, falência e recuperação judicial, acidente de trabalho,
do Juizado da Fazenda Pública e de qualquer outra vara
especializada; e processar e julgar as infrações penais previstas na
legislação de trânsito, ressalvada a competência de outra Vara em

, ecrimes conexos e do procedimento criminal de Juizado Especial
cumprir as cartas precatórias de sua competência civel e criminal.

Apesar de aparentemente se encaixar no rol de competências desta Vara, eis que
 tem como pedido a complementação de seguro DPVAT, não se obedeceu a competência de

 foro, como já dito.

A questão vai adiante: quando o item 15 do anexo afirma que a Vara de
Acidentes e de Delitos de Trânsito é competente para “processar e julgar as causas cíveis e as
causas cíveis de menor complexidade definidas na Lei dos Juizados Especiais, que envolvam
danos materiais e morais decorrentes de acidentes de trânsito, isolados ou cumulativamente,

 bem como ações que envolvam contratos de seguro referente a veículos terrestres” está
 implicitamente entendido que são causas que devem tramitar no foroda Comarca de

Aracaju.Ora, do contrário, poderíamos dizer que a Vara de Trânsito de Aracaju seria
   competente para julgar qualquer ação (um acidente de trânsito ocorrido em Propriá/SE, por

exemplo, deveria obrigatoriamente ser julgado pela Vara de Trânsito, o que não é verdade...).
 Isto porque deve-se levar em consideração o conceito de foro competente, depois a Vara

competente e assim sucessivamente.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001077632-83. fl: 4/5
em 12/06/2020 às 11:12:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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  O agigantamento do volume de ações contra as seguradoras do consórcio
DPVAT ajuizadas nesta Unidade quando, em verdade, devem tramitar em outro Juízo, acaba

   por prejudicar a Justiça local e os Jurisdicionados desta comarca.

  Adivisão de competência como apresentado na Lei Orgânica do Tribunal serve
dentro dos limites do foro/comarca, não abarcando matérias de outra circunscrição pois, do
contrário, poderíamos alegar que a Vara de Trânsito é competente para apreciar ações que

  versam sobre acidentes de trânsito (ou DPVAT, ou delitos de trânsito etc.) de todo o País.
  Evidentemente, não. A divisão, repita-se, serve para o foro de Aracaju/SE.

 Por isso, DECLARO a incompetência e  dosDETERMINO A REMESSA
autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de domicílio do autor.

   Determino a BAIXA POR REDISTRIBUIÇÃO no SCP (Sistema de Controle
Processual).

Intimem-se.

Aracaju/SE, .10 de junho de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 12/06/2020, às 11:12:25

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001077632-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001077632-83. fl: 5/5
em 12/06/2020 às 11:12:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  26/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  ...DECLARO a incompetência e DETERMINO A REMESSA dos autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de

domicílio do autor.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Fórum Des. Hunald Santa Flor Cardoso (Santa Rosa de Lima)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  30/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Processo registrado no(a) Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, sob o nº 202081300214

 

LOCALIZAÇÃO:

  Fórum Des. Hunald Santa Flor Cardoso (Santa Rosa de Lima)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 39p. 42



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  30/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  05/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  de p. 33. 2. Cite-se a requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta à presente

ação, sob pena de revelia e confissão ficta quanto aos fatos alegados que versarem sobre direitos disponíveis, nos

termos do art. 334, do CPC. 3. Havendo apresentação de contestação com a arguição de preliminar(es) e/ou juntada

de documento(s), intime-se o demandante para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias; 4. Após, tudo cumprido,

voltem-me os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo

Nº Processo 202081300214 - Número Único: 0023503-79.2020.8.25.0001
Autor: GINALDO DA PIEDADE SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo nº:202081300214

 

DESPACHO

 

1. Concedo o benefício da assistência judiciária, a teor do art. 98, do CPC, diante do

documento de p. 33.

2. Cite-se a requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente

resposta à presente ação, sob pena de revelia e confissão ficta quanto aos fatos

alegados que versarem sobre direitos disponíveis, nos termos do art. 334, do CPC.

3. Havendo apresentação de contestação com a arguição de preliminar(es) e/ou juntada de

documento(s), intime-se o demandante para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias;

4. Após, tudo cumprido, voltem-me os autos conclusos.

 

 

 

C

Documento assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES
ALEXANDRINO, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.05/07/2020, às 23:03:15

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001208578-54. fl: 1/2
em 05/07/2020 às 23:03:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES ALEXANDRINO, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 

p. 45



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001208578-54.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001208578-54. fl: 2/2
em 05/07/2020 às 23:03:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA LÍGIA DE FREITAS SOARES ALEXANDRINO, Juiz(a) de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 

p. 46



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  06/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi a Carta de Citação de n° 2020.0801.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  07/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202081300801 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a):

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo
Rua Santa Maria, S/N
Bairro - Centro Cidade - Riachuelo
Cep - 49130000 Telefone - (79)3269-1323

Normal(Justiça Gratuita)

202081300801

PROCESSO: 202081300214 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0023503-79.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: GINALDO DA PIEDADE SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias.Finalidade:

Despacho:  de p. 33. 2. Cite-se a requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente
resposta à presente ação, sob pena de revelia e confissão ficta quanto aos fatos alegados que versarem sobre
direitos disponíveis, nos termos do art. 334, do CPC. 3. Havendo apresentação de contestação com a arguição
de preliminar(es) e/ou juntada de documento(s), intime-se o demandante para manifestar-se, no prazo de 15
(quinze) dias; 4. Após, tudo cumprido, voltem-me os autos conclusos.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5° ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 07/07/2020, às 08:24:03

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001217890-38.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001217890-38. fl: 1/1
em 07/07/2020 às 08:24:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMILE FALCAO JASMIM MAIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Santa Rosa de Lima/Comarca de Riachuelo, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SANTA ROSA DE LIMA/COMARCA DE RIACHUELO DA COMARCA DE SANTA ROSA DE LIMA

Rua Deoclides Paes de Azevedo, Bairro Centro, Santa Rosa de Lima/SE, CEP 49640000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081300214

 

DATA:

  21/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que o presente processo encontra-se na Secretaria aguardando o retorno do AR, referente ao

expediente retro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 50


	Processo nº 202081300214
	30/06/2020 - Distribuição
	Processo nº 202040600627
	10/06/2020 - Distribuição
	10/06/2020 - Conclusão
	12/06/2020 - Decisão
	26/06/2020 - Remessa
	30/06/2020 - Outras Informações
	30/06/2020 - Conclusão
	05/07/2020 - Despacho
	06/07/2020 - Certidão
	07/07/2020 - Expedição de Documento
	21/07/2020 - Certidão

